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	INFORMAÇÕES  AO  CONTRIBUINTE

	
	PARCELAMENTO EXCEPCIONAL

MP 303/2006


INFORMAÇÕES AO CONTRIBUINTE – PAEX - Continuação

Evite intermediário. Os serviços prestados pela Receita Federal são GRATUITOS.


          Foi editada a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, que dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal (SRF), à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que se aplica, também, à totalidade dos débitos apurados segundo o Simples.


É uma grande oportunidade para os optantes do Simples regularizarem sua situação perante os órgãos (SRF, PGFN e INSS), pois a existência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União ou do INSS constitui motivo para a exclusão do regime favorecido, além do que a legislação do Simples proíbe o parcelamento desses débitos.


Os saldos dos débitos incluídos no Programa Refis e no Parcelamento Especial - Paes poderão, a critério da pessoa jurídica e mediante prévia desistência, ser pagos ou parcelados nas condições da MP nº 303/2006:
O pedido de desistência do parcelamento anterior, inclusive do Refis e Paes, não significa adesão automática aos parcelamentos previstos na Medida Provisória nº 303, de 2006. Para que os débitos sejam transferidos para o novo parcelamento a pessoa jurídica deverá efetuar a adesão. 


As informações sobre o Parcelamento Excepcional estão disponíveis no site da SRF, divididos em:

· Orientações Gerais

· Pagamento à vista

· Adesão a parcelamentos

· Consulta Situação Fiscal para efeito da MP 303/2006

· Desistências de parcelamentos anteriormente concedidos

· Emissão de Darf

· Obtenção de código de acesso

· Legislação

Para facilitar o entendimento por parte do cidadão, detalhamos alguns itens:

Pagamento à Vista

Débitos Abrangidos: vencidos até 28/02/2003.

Reduções Concedidas: . 80% do valor das multas;

                                 . 30% do valor dos juros.

Emissão de darf:


. Nova versão do Sicalc contemplando os benefícios da  MP 303/2006 está disponível na Internet

Parcelamento em 6 meses

Débitos Abrangidos: vencidos até 28/02/2003.

Reduções Concedidas: . 80% do valor das multas;

                                 . 30% do valor dos juros.


Sobre as parcelas incidirão juros com base na taxa Selic.

             O pedido de parcelamento deverá ser solicitado até 15 de setembro, sendo:


. a partir de 1º de agosto, nas unidades da Receita Federal;


. a partir de 1º de setembro, pela Internet.

Valor mínimo da prestação: Maior valor entre R$ 200,00 por tributo parcelado ou 1/6 da dívida

Prazo para pagamento da 1ª parcela: entrada até 15/09/2006. Demais parcelas até o último dia útil de cada mês.

Emissão de darf: 
· 1919, para débitos de Simples
· Para os demais débitos = código usual

A partir de 1º de setembro = aplicativo disponível no site da SRF.

Observação: para obter a consolidação, a desistência de parcelamentos e contenciosos deve ser feita até 31 de agosto de 2006.

Parcelamento em 130 meses

Débitos Abrangidos: vencidos até 28/02/2003.

Reduções Concedidas: . 50% do valor das multas.

Sobre as parcelas incidirão juros com base na TJLP.

O pedido de parcelamento deverá ser solicitado pela Internet.

Valor mínimo da prestação: . Para optantes pelo Simples = R$ 200,00

                                         . Para as demais pessoas jurídicas = R$ 2.000,00

Prazo para pagamento da 1ª parcela: até o último dia útil do mês do requerimento. Até a disponibilização das informações sobre a consolidação dos débitos objeto de pedido de parcelamento, o devedor fica obrigado a pagar, a cada mês, prestação em valor não inferior ao estipulado na legislação.

Emissão de darf: aplicativo disponível no site da SRF.

Parcelamento em 120 meses

Débitos Abrangidos: vencidos entre 1º de março de 2003 a 31 de dezembro de 2005.

Sobre as parcelas incidirão juros com base na taxa Selic.

Valor mínimo da prestação: R$ 200,00 por tributo parcelado.

Prazo para pagamento da 1ª parcela: até o último dia útil do mês do requerimento. Até a disponibilização das informações sobre a consolidação dos débitos objeto de pedido de parcelamento, o devedor fica obrigado a pagar, a cada mês, prestação em valor não inferior ao estipulado na legislação.

Emissão de darf: aplicativo disponível no site da SRF.

Atos regulamentadores do parcelamento excepcional de que trata a MP nº 303/2006:

· Instrução Normativa nº 663, de 21/07/2006

· Portaria Conjunta SRF X PGFN Nº 02, de 20/07/2006

· Resolução CG/REFIS nº 36, de 19/07/2006
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	RECEITAFONE – 0300-789-0300
Maiores informações, inclusive correspondente à Legislação, encontram-se na página da Receita Federal na internet:
	www.receita.fazenda.gov.br
Corat – Coordenação-Geral de Administração Tributária
Cofic- Coordenação de Integração Fisco-Contribuinte
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